
Nova Santa Bárbara - PR, 31 de JULHO de 2019 - Diário OÍiciat Eletrônico - Edição: 1533/2019 -l2l d04
DECRETO N'040/2019

Súmula: Estabelece limitaçáo de empenho e despesas no âmbilo do Poder Exes.rlivo Municipale dá ouhas providênciâ.

EÍic Konô, PreÍeito Municipal de Novâ Sanh Báôara, Eslado do PaÍaú, no uso de suas atribüçóes legais quê the são coníeridas peh Lei Oígânrca do Município;

CoosideBndo a diminuiÉo do Íepasse do Fundo de PaÍticipação dos Municipios- FpM;
Considerando que, houve excesso de despesas Íealizadas no último quaddmestre, acima da màlia em relação a arrecadação municipal;
Considerando que, nos termos do arligo y da Lei Complêmentar n" 101/2000, verifcada a realização das despesas. podeÍá não haver o cumprimento das metas

estipuladas na LDO, LoA e Plano Pluíanual, como medada de adêquaÉoenlÍe receitas e despesas;
Considerando, assim o anegável inleÍesse público.

OÊCRETA

Aít. 'lo. Fieam lamitadas as despesas reÍerenbs a dÉnas e ulilizaqão dê veiclllos ofciais do Poder Públi.! Muniopal, pâÍa os meses de agosto a dezembro de 2019.
Ân. P. Fica assim estabêlecidos as seguintes medidas afim de eíelivâmentê íeduziÍ os gastos com diárias e utilizaÉo dos veículos ofciâis paÍa o efetivo controle

das despesas públicas:

l. Vedação de uso da Íoh municipal nos ,lnas de semana e dras considerados íeriados nacionais, esladuais e municipais, bem como sua utilizaçáo
apos as 17:00 hoías, Íessatvados os casos de emergência de saúde, educaÉo e/ou aqueles exp.essamente autorizados peh Preíêito Municipal.

ll. Conlençao do uso dos maquinários e veiculos, de modo a Íacionalizar o uso de lodo e quahuer veíc]Jlo denlro da esirila e real necessidade.

lll. Limilaçâo de soiicilaÉo e aulorizaçao de diáÍias aos servidores público§, as quais somente poderão ser realizadas:

a) Mediante jusúficaüva sobre a real necÊssidade da viagem ou traslado do EeÍvidor;
b)A autorizaçáo devera ser preúamente solicitada com antecedência, que podendo ser autorüada ou úo pelo superioí hierárquico e pelo Píeíeito
Municipal, de ÍoÍma expressa.

An. 30. 0 Setor de CootJole lntemo do Municipio, Íica incumbido pelo cumprimenlo do disposto neste Decreto, responsabilizando os SecÍetários Municipâis e
oulros responsáveis, para o fiel cumprimento das medidas aqui âdotada§, podendo seÍem adotadas medidas altemalivas e mmplementares paÉ a corÍeta aplicação o
estabelêcido nestê Decreto.

AÍ1.4o. As mêdidas que tElâm êsle Decrelo, terão vigência até 31 de Dezembro de 2019.
AÍt. 50 Eslê DecÍeto enfa em ügor na data de sua publicâçáo, revogando-se as dispoí@s em onkáÍo.

Gabinête do PÍeíeito Municipalde Nova Sanla 8árbara, aos 29 dias do mês de julho de 2019.

Munjcipal

Aos 31 (lÍinla e um) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e dezenove (2019), em mêu Gabinete, eu EÍic Kondo, Prefeito Municipal, 0o uso de minhas

afibuiçoes legais, HOMOLOGO o procedimento da LicitâÉo Pregáo Eletrônico.n.o 28/2019, destinado a aquisiçáo de equipamentos hospitalaÍes, equipamentos de
infoÍmática e outÍos, para supíjr as necessidades da SecíelaÍia Municipal dê Saúde, a Íavor das empresas que apresentaram menoíes preços, sendo elas: BAGAToLI
COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ n'09.053.748/0001-27, num valor de Rt 3.884,50 (três mil, oilocentos e oitenta e qualro reais e cinquenla centavos), CASA
flOSPrALAR IBIPORA ElRELl, CNPJ n' 10.769.989/0001-56, num valoÍ de R$ 759,96 {setecentos e cinquenta e nove mil e novenla e seis reais), CIRURGICA SAO
FELIPÊ PRODUTOS PARA SAUDE ElRELl, CNPJ n" 07.626.776i000160, num valoí de Rt 2.587,35 (dcrs mil, quinhentos e oitenta e sete reais e tÍinla e cinco centavos),
COOPERMEoICA COIIERCIO DE PROoUÍOS MEDICOS LTDA, CNPJ n" 05.458.504/0001-73, num vahr de R$ 4.797,00 (qualro mil, selecenlos e 0oventa e sete reais),
l. L. MENDES JUNIOR ElRELl, CNPJ n' 17.18y',.21110co1-24, num valor de Rl 5.699,85 (cinco mil, seiscêntos e noventa e nove reais e oiienta e canc. cêntavos), PR

COMERCIO ELEÍRONICO LÍDA, CNPJ n" 24.832.819/0001{3, num valor de Rl 2.349,00 (dois mrl, trezenlos e qua.enta ê nove reais), PROMEDI DISTRIBUIDORA 0E
PBAQUTOS HOSPIIALARES LTDA, CNPJ n' 27.806.27410001-29, num valor de R§ 346,00 (lrezentos e quarenta e seis Íeais) e 0UERUBltil COMERCIO VAREJISTA DE

E ,ÂMEIITOS ElRELl, CNPJ n' 32.191.2120001-90, num valoÍ de R$ 567,25 (quinhentos e sessenla e sete reais e vinte e cjnco centavos), para que a adjudicaÇão nele
píocedida pÍoduza seus iuridicos e legais eíêitos.

Dar ciência aos interessados, observados as p.escíi@s legais peÍtineotes.

Eric Kondo
Prefeito Municipal

- AVTSO DE L|CITACÀO
PREGAO PRESENCIÂI N'322019 - SRP

objeto: Rêgistro dê pÍêços paÍa eventual aquisiÉo de Íecarga de cilindros de oxigênio medicinal, para SêcÍêtaria llunicipal de Saúde.

Íipo: MenoÍ pre@, por lote.

Recebimento dos Envelopes: Até às 13h30min do dia 'lí08/20í 9.

lnicio do Pregâo: Dia íí08/2019, às 14h00min.
Preç, miiimo: Rt 33,165,50 (tinta e tÍês mil, cento e sessênla G cinco Íeais e clnquênta cêntavos).

hlOEege§.,]coolE [Ê§: poderão sêí obtidas em horáÍio de expediente na PreÍeitura Municipal de Nova Santa BáóaÍa, sito à Rua Walíredo Bitlencourt de Moraes nÔ

.222, pelo fone: 43-3mH100, por Email: !id!ê@@!§b.ptg9LDÍ ou pelo site www.nsb.0í.oo',/.br

Nova Sanla BáÍbara, 31/072019.

Marco Antônio de Assis Nunes
Pegoeko

Portaria n'08,0/2018

ll- Atos do Poder Legislativo

Não há publica@s para a presenle data

lll-Publicidadê

Não há publicaÉes para a presenle data

Diário OÍiclal Eletrônico do Munlcipio de Nova Sanla Bárbara
Rua: Walfíedo Eirsncouí cle Moíaes n"222 - Cenlío

Fonê/Fat: (43) 32664100
Efl ail: diaíooíicial@nsb.pr.gov.bÍ

pmnsb@nsb.pr.qov.b.

DocuÍÍento asenâdo ps C€.rícádô Dbilâ/ - Nova Sânra
BáíbâÍa Prelerlu.a Mundpal: 9556lOBmOol6& AC SERASÂ-
Sua .,rrodircldô é iãr liiá dêtb q@ vbGrirarlo àra!êr do
titê: hrdt!|rs.nô or lov t,loÕtuldhltte/di.rb{fEi.rrnül!.
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BARBARA
ESTADO DO PARANA

Pela presente ordem, AUTORIZO â contrataÇão das

empresas: BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ no

O9.O53.748|OOO|-27 , num valor de R$ 3.884,50 (três mil, oitocentos e

oitenta e quatro reais e cinquenta centâvos), CASA HOSPITALAR IBIPORÂ

EIRELI, CNPJ n' 70.769.9891O001-56, num valor de R$ 759,96 (setecentos

e cinquenta e nove mil e noventa e seis reais), CIRURGICA SAO FELIPE

PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, CNPJ n" 07.626.77610001-60, num valor

de R$ 2.58?,35 (dois mil, quinhentos e oitenta e sete reais e trinta e cinco

centavos), COOPERMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA,

CNPJ n' 05.458.504/00Oi-73, num valor de R$ 4.797,OO (quatro mil,

setecentos e noventa e sete reais), I. L. MENDES JUNIOR EIRELI, CNPJ n'
17 .la4.2ll IOOOI-24, num valor de R$ 5.699,85 (cinco mil, seiscentos e

noventa e nove reais e oitenta e cínco centavos), PR COMERCIO

ELETRONICO LTDA, CNPJ n" 24.832.819/0001-83, num valor de R$

2.349,OO (dois mil, trezentos e quarenta e nove reais), PROMEDI

DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nO

27.806.274|OOO1-29, num valor de R$ 346,0O (trezentos e quarenta e seis

reais) e QUERUBIM COMERCIO VÂR.EJISTA DE EQUIPAMENTOS EIRELI,

CNPJ n" 32.191.21210001-90, num valor de R$ 567,25 (quinhentos e

sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos). Tudo de conformidade com a

presente Licitação na modalidade Pregão Presencial t" 2812019.

Nova Santa Bárbara, 05l08l2Ol9.

,ffi pçpErruRA MUNTcIPAL

LX:: NOVA SANTA

$*,,ll."
PreÍ$to Municipal

Rua Walfredo Binencoun de Moraes n" 222, Cenno, I 43. 3266.8100, X - 8ó.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.Dr,goyü - wrvw.nsb.or.gov.br

oRDEM DE CONTRÂTAÇÃO
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PREFEITURA h/UNICIPAL 407
NOVA SANTA BARBARA
rstaoo oo paaanÁ

Contrato no 36/2019

coNTRATo ouE ENTRE st FAzEM 0 MUNtctpAL DE NovA sllil aÁngaRA e
A EMPRESA BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA, TENDO POR OBJETO A
aoursrçÂo DE EeutpAMENTos HosptrAláRES, EeutpAMENTos DE

tlronuÁrrcl E ourRos, pARA supRtR As NEcESstDADEs DA sEcRETARtA
MUNTcTPAL oe saúoe.

Referente ao Pregão Eletrônico n." 2812019

0 l,tUNtCíptO DE NOVA Slt{tl AÁRAmA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, centro, Nova Santa Bárbara,
Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n' 5.943.184-6
SESP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 018.008.959-50, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 09.053.748/000'l-27, com sede na Rua
Marcos Hosang, 18 - CEP: 89190000 - Bairro: Seminario, Taió/SC, neste ato representado pela Sra.
Francieli Bagatoli, inscrita no CPF n' 0ô9.220.449-08, RG n' 4.935.722{, doravante denominada
CONTRATADA, celebram entre si o presente contralo, deconente do processo de licilação Pregão Eletrônim
No 28/2019, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos mntratos, as disposições de direito
privado e cláusulas estipuladas a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE equipamentos hospitalares, equipamentos de
informática e outros, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, tudo conforme
especificado no edital convocatório e proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.o 2812019 e especiÍicado
abaixo:

CúUSULA SEGUNDA - Do PRAzo DE ENTREGA

O prazo de entrega será de no máximo '10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de Íornecimenlo

emitido pela Prefeitura.

CúUSULA TERCEIRA - Do LOCAL DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

ITENS

Lote Item Código
do
produto/
serviço

Descrigão do
prod uto/serviço

Quantidade Preço
unitário

Preço
total

5707 CADEIRA material de
conÍecçáo aço / ferro
pintado. Assentoencosto

EMPORIO
FLEX FIXA

UN 15,00 77,70 1.165.50

8579 TELEVISOR TIPO LCD 42"
conversor digital, entrada
HDM I

I\4ULTILAS
ER TLOO4

UN 2,00 1.359,50 2.719.00

TOTAL 3.884,50

Rua walfiedo Bittencouí de Moràes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
tr - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br -b
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'N:: ESTADO DO PARANA

clÁusuu rcncEtRA. Dos ANExos coNTRATUAts
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Eletrônico N0 28/2019 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de 18 de julho de 2019.

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta
cláusula, serão considerados suÍicientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua
peíeita execuçã0,

ParágraÍo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.
Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reunióes e/ou lermos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçÕes de qualquer
condiçáo contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cúusuLA QUARTA - Do pREço
Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

^ CONTRATADA o valor total de R$ 3.884,50, (três mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta
centavos).

CLÁUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO
0 pagamento oconerá em até o 30 (hinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela SecretaÍa da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
DÍvida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçoes
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c'do parágraÍo único do artigo 'l'l da Lei Federal n.o 8.212l1991, às
contribuiçoes instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado
de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Parágrafo Único - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor

conespondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CúUSULA SEXTA - Do PRAzo DE vrcÊNch.
O contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo após a assinatura do mntrato,
podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA SETIMA - DAS GARANTIAS
A garantia dos produtos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da Nota Fiscal. A
CONTRATADA deverá prestar assistência técnica, durante o período de garantia, respeitando o prazo

máximo de 3 (hês) dias, contados a partir da comunicação do defeito, para a conclusáo dos reparos, sem
qualquer ônus adicional a Prefeitura Municipal.

CúUSULA oITAVA. DA REscIsÃo CoNTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as
partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

2

Rua walfiedo Bittencoun de Moraes no 222, CentÍo, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
tl - E-mail - licitacao@nsb.or.tov.b1 - www.49!.p1gqy.fu b
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ESTADO DO PARANA

Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, íca sujeita a uma das
seguintes sanções:

a) Adverlência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskação Pública enquanto perdurem os
motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes, após deconido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra'b".
cúusuLA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÁo
0 contratado deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e submntratados, se admitida

subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação e de

execução do objeto conkatual. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) 'prática conupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçâo ou na execução de

contrato,

b) "prática fraudulenta': a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execu@o de contrato;

c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artificiais e náo+ompetitivos;

d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo

do contrato;

e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declara@es falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegaçoes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intençáo seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeÉ0.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de Ínanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sangão sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegivel, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de conlratos

Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou

por meio de um agente, em prátlcas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar

da licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

Parágrafo Segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

para a contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte

ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuSo do

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do mntrato.

3
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kieild-:J:] I=j ESTADO DÔ PÂRANA

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoEs
Em oconendo inexecuSo e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indeniza@o integral. Sem prejuízo das disposições
anteriores, responde ainda, a titulo de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA DorAçÃo oRçAMENTARTA
As des sas decorrentes desta licita a0 c0rrerao r conta da dota 0r mentária havida la conta no

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões oriundas do
presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de

duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, 05/08/2019

c Kondo

Prefeito lVun ipal - Contratante

.-l,.,( {À^.*a b",o;td^'
\ /rancieliBasátoli)-

Bagatoli Come-rcio de Moveis Ltda - Contratada

D
l"t"J

Michelg§oares de Jesus
Secretária Municipal de Saúde - Fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato

DOTAÇÔES

Conta da
despesa

Funcional programática IFonte de
lr""r,.so

Natureza da despesa

08.001.í0.301.0s20.2025 p22 4.4.90.52.00.00
08.002.10.304.0370.2030 1518 4.4.90.52.00.00

E - E-mail licitacâo(a) b.or.sov.br - $.ww.nsb or-pov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL 410
NOVA SANTA BARBARA
ESTPOO DO PARANÁ

Contrato no 37/20í9

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA E

A EMPRESA CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI, TENDO POR OBJETO A
AQUISTçÂo DE EQUTPAMENTOS HOSP|TALARES, EQUTPAMENTOS DE

INFORMÁTICA E OUTROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Referente ao Pregão Eletrônico n.0 28/2019

O MUNICíP|o DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídicâ de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o
95.5ô1.080/0001{0, com endereço a Rua Walfredo Bittencourl de Moraes, 222, centro, Nova Santa Bárbara,
Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n" 5.g43.184{
SESP/PR, inscrilo no CPF sob. o n0 018.008.959-50, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
CASA HOSPITALÂR IBIPORA ElRELl, inscrita no CNPJ sob n' 10.7ô9.989/0001-56, com sede na Rua í9
de Dezembro, 1687 Sala 04 - CEP: 86062130 - Baino: Centro, lbiporã/PR, neste ato representado pelo Sr.
Danilo Aparecido Daguano Ferreira da Silva, inscrito no CPF n' 327.696.738-31, RG n" 4027í3643,
doravante denominada CONTRAÍADA, celebram entre si o presente contralo, deconenle do processo de
licitação Pregão Eletrônico N" 28/20'19, aplicandese supletivamente os princípios da leoria geral dos
contratos, as disposiçoes de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a fomecer à CONTRATANTE equipamentos hospitalares, equipamentos de
informática e outros, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, tudo conÍorme
especificado no edital mnvocalório e proposta apresentada no Pregão Eletrônim n.0 28/2019 e especiÍicado
abaixo:

CúUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de no máximo '10 (dez) dias útêis, contados a partir da autorização de fomecimento

emitido pela Prefeitura.

CúUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, Íicando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

UN 4,00 189,99 759,96LOTE: 008
- Lote 008

1 7789 FOCO REFLETOR

ambulatonal. iluminação

halogênico, hastes

flexíveis

levita |v107

759,96TOTAL
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CúUSULA TERCEIRA. DOS AT{EXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrônico No 28/2019 - e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 18 de julho de 2019.

ParágraÍo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta

cláusula, seráo considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, deÍinirem seu objeto e a sua
peíeita execuçã0.

Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contÍato.

Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste conlrato, a ele passam a se vincular todas as atas de

reuniões e/ou termos adilivos que vierem a ser realizados e que importem em altera@es de qualquer

condição conÍatual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cúusuLA QUARTA. DO PREçO
Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 759,96, (sêtecentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis
centavos).

CúUSUI.A QUINTA - DO PAGAÍúENTO
0 pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

fiscal acompanhada da certidâo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cÍéditos tíbutários federais e à
Divida Ativa da União (DAU) por elas adminiskados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas'a','b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21?1991, às
mntribuições instituidas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado
de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Parágrafo Único - A CONTRATADA se clmpromete a emiür a respecüva Nota Fiscal no valor
correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

GúUSULA SEXTA- Do PRAzo DE vIGÊNcÁ.
0 contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo após a assinatura do conlrato,
podendo o mesmo ser pronogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

CI-AUSULA SETIMA - DAS GARANTIAS
A garantia dos produtos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da Nota Fiscal. A
CONTRATADA deverá prestar assislência técnica, durante o período de garantia, respeitando o prazo

máximo de 3 (Íês) dias, @ntados a partir da comunicação do defeito, para a conclusão dos reparos, sem
qualquer ônus adicional a Prefeitura Municipal.

CúUSULA OITAVA - DA RESCISÃo CoNTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as
partes, mediante autorizaÉo escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no
pÍocesso licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

)
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Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das
seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Suspensão tempoÉria de participação em licitação e impedimênto de mntÍatar com a Administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os
motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitaçao perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes, após deconido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra,b".

cúusuLA NoNA. DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
O contratado deve observar e fazer observar, por seus Íomecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de conhatação e de
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) 'pÉtica conupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contralo;

b) 'prática Íraudulenta': a Íalsificação ou omissáo dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) 'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um amrdo entre dois ou mais licilantes, com ou sem

o conhecimenlo de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artifi ciais e não-comp€titivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua parlicipação em um processo licitatório ou afelar a execução

do contrato;

e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou fazer

declara@es falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, mm o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alega@s de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeçã0.

ParágraÍo Primeiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adianhmento ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por pÍirzo determinado, para a outorga de mntÍatos

Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momenlo, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou

por meio de um agente, em práticÍrs comJptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao paÍticipar

da licitação ou da execução um conlrato Ínanciado pelo organismo.

Parágrafo Segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licilante vencedor, como condição )
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser ínanciado, em parte

ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamenlo ou reembolso, permitirá que o

organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execufio do

contrato e todos os documentos, contas e regislÍos relacionados à licitação e à execu@o do contrato.

3

estnoo oo pannruÁ

Rua Walfrcdo Bittencoun dc Momes n'222, CentÍo, I43 3266-8100, E - 86-250-000 Nova Santa BáÍbara, Paràná

E - E-mail - licilacao@tnsb.nr.eov.br - uryw.nsb.pr'.sov.br

Ã!2



413
PREFBTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO OO PARANA

cúusur-A DÉcffiA - DAs sANçoES
Em omrrendo inexecuSo e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposiçÕes

anteriores, responde ainda, a tifulo de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cúusulA DÉctMA pRtMEtRA- DA oorAçÃo oRçAMENTARTA
Asd deconentes desta lici coÍteÍao conta da mentária havida conta noo

\

CI.AUSUI.A DECIMA SEGUNDA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Pxaná, para a soluÉo das questôes oriundas do
presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por eslarem justos e aceÍtados, Íirma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de
duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, 05/08/2019.i

Prefeito Mun | - Contatante

/"1
Danilo Aparecido Daguano Ferreira da Silva

Casa Hospitalar lbiporâ Eireli - Contratada

n
lrt ictre te.s{#ae .l es us

Secretária Municípal de Saúde - Fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato

4
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Contrato no 38/20'19

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA E

A EMPRESA CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, TENDO

POR OBJETo A AQUIS|çÃO DE EQUTPAMENTOS HOSPTTALARES,

EQUIPAIiIENTOS DE INFORMÁTrcA E OUTROS, PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Referente ao Pregão Eletrônico n.o 28/20í9

O MUMCíPIo DE NOVA SANTA BÂRBARA, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561.080/0001-60, com endereço a Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes,222, cenlro, Nova Santa Bárbara,

Paraná , representado por seu PreÍeito Municipal Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n' 5.943.184{
SESP/PR, inscrito no CPF sob. o no 018.008.95$50, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa

CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE ElRELl, inscrita no CNPJ sob n' 07.626.776/0001-60,

com sede na Rodovia dos Minêrios, 403 - CEP: 83507000 - Baino: Jardim Monteney, Almirante

Tamandaré/PR, neste ato representado por seu procurador, Sr, Michael Willian Guimarães ltleves, inscrito

no CPF n'040.865.529-14, RG n'8.881.858-0, doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o
presente contrato, decorÍenle do processo de licitação Pregão Eletónico N" 28/20'19, aplicando-se

supletivamente os princÍpios da teoria geral dos contratos, as disposiçóes de direito privado e cláusulas

estipuladas a seguir:

CúUSULA PRIMETRA - DO OBJETO
A CONTRATADA obíga-se a Íomecer à CONTRATANTE equipamentos hospitalares, equipamentos de

informática e outros, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, tudo conforme

especiÍicado no edital convocatório e proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.o 28/2019 e especiÍicado

abaixo:

ITENS

s99,9059,99UN '10,00PRE[4IUIú1 4722 ESFIGMOMANÔMETRO

ANEROIDE ADULTO
(aparelho de pressão) para

medir as pressÕes sistólica

e diastólica do sangue,

braçadeira em nylon com

velcro, manômetro de metal

de alta precisão e

confiabilidade - -Garantia 5
anos

LOTE: 006
- Lote 006

59,99 299,95UN 5,00PREMIUM8575 ESFIGMOMANOMETRO
ANEROIDE INFANTIL

(aparelho de pressáo) Para
medir as pressões sistólica

e diastólica do sangue,

LOTE: 007
- Lote 007

1
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braçadeira em nylon com

velcro, manômetro de metal

de alta precisão e

confiabilidade - Garantia 5
anos

LOTE:010
- Lote 010

I 8577 NEBULIZADOR PORTÁTIL

BIVOLT BRANCO COM

PROTETOR TÉRMICO

Proteção mlcroban:
proteção antibacteriana em

todos os acessórios.

Acompanha máscara adulta

e infantil

DARU UN 10,00 114,75 1.147,50

LOTE: 012
- Lote 012

1 5659 REANIMTADOR MTANUAL

ADULTO VINIL úTEX
balão aúoinflável em vinil.

máscara Íacial anatômica

com bojo de policarbonato e

coxim de vinil auto-inflável,

conexão de entrada para

alimentaçár de oigênio,
válvula unidirecional com
dispositivo de segurança.

bolsa para transporte

JG

MORIYA

UN 2,00 135,00 270,00

LOTE: 0'13

- Lote 013

1 4752 REANIMIADOR MANUAL

INFANTIL VINIL úTEX
balão autoinflável em vinil.

máscara Íacial anatômica

com bojo de policarbonato e

coxim de vinil autoinflável,
conexão de entrada para

alimentação de oxigênio,

válvula unidirecional com

dispositivo de segurança.

bolsa para transporte

JG

MORIYA

UN 2,00 135,00 270,00

TOTAL 2.587,35

Rua Walft edo Biltencourt

,a

2

de Moraes D' 222-eíro, I 43. 3266,8100, - 86.250{00 Nova Sânla Báôarâ, Par'aná

El - E-rnail - licitacaoiAnsb.Dr.aov.br - $'ww.nsb or'eov br

CúUSU]À SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias uteis, contados a partir da aulorizaçáo de Íomecimento

emitido pela PreÍeitura.

CúUSULATERCEIRA- DO LOCAL DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregue na SecÍetaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,

sN, Hova santa Bárbara - PR, em hoÉrio comercial de segunda a sextajeira, com seguro, frete, carga e

J6irú. in.irror no valor da mercadoria, ficando o Municipio de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.
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CúUSULA TERCEIRA - DoS ANExos Coi.ITRATUAIS
Fazem parte integrante deste contralo os seguintes documentos:
a) Pregão Eletrônico No 28/2019 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de 18 de julho de 2019.

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno mnhecimento que os documentos mencionados nesta
cláusula, serão considerados suÍicientes para, em coniunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua
perfeita execução.
ParágraÍo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato,
Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de

reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçóes de qualquer

condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cúusuLA QUARTA - Do PREço
Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à
CONTRATADA o valor total de R$ 2.587,35, (dois mil, quinhentos e oitenta e sete reais e trinta e cinco
centavos).

CúUSULA QUINTA - Do PAGAMENTo
0 pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota

f,scal acompanhada da certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições

sociais previstas nas alíneas 'a', 'b' e 'c" do paÉgrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.212'199'1, às

contribuições instituídas a título de substituiçã0, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e CerliÍicado

de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

ParágraÍo Único . A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor

conespondente ao ajustado na Cláusula Quarla.

cúUsULA SEXTA - DO PRAZO DE VrcÊNClA.
O contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo após a assinatura do contrato,

podendo o mesmo ser prorrogado por igual periodo e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA SETIMA - DAS GARANTIAS
A garantia dos produtos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da Nota Fiscal. A

CONTRATADA deverá prestar assistência tecnica, duranle o período de garantia, respeitando o prazo

máximo de 3 (úês) dias, contados a partir da comunicação do defeito, para a conclusão dos reparos, sem

qualquer ônus adicional a Prefeitura Municipal.

cúUSUlÁ OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A rescisão contratual poderá ser delerminada por alo unilateral e escrito da Adminiskação, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administração'

3
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Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 2070

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das
seguintes sanÉes:

a) Advertência;

b) Suspensão lempoÉria de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administraçâo pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os
motivos determinantes da puniçáo ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente Íessarcir a Administração pelos
preiuizos resultantes, aÉs deconido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra'b'.

cúusulA NoirA. DA FRAUDE E DA coRRUpçÂo
O contratado deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçáo e de

execução do objeto contratual. Para os propositos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) 'prática conupta': oÍerecer, dar, receber ou solicilar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

mntrato;

b) "pÍiática fraudulenta": a íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de represênlantês ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos em

niveis artificiais e não{ompelitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participaçfu em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) "prática obstrutiva': (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar pKlvas em inspeçoes ou fazer

declaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro muhilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuraçáo de alegações de prática preüsta, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

Parágrafo Primeiro . Na hipotese de Íinanciamento, parcial ou integral, por oryanismo Ínanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma êmpresa ou pessoa fisica,

inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, dhetamente ou

por meio de um agente, em prâicas conuptas, fraudulentas, mlusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar

da licita@ ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

parágrafo Segundo . Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

para à ontratação, deverá mncordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em paÍte

ou integralmente, por organismo financeiro multilaterzl, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeho e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do

contrato e todos os documentos, contâs e registros relacionados à licitação e à execuçáo do contrato'

4
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cúusuuq oÉctmA. DAs sANçoES
Em oconendo inexecuçáo e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste conhato motivado pela

CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposiçóes

anteriores, responde ainda, a titulo de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cênto) da avença.

cúusuLA DÉcrilA pRrMErRA. DA DoTAçÃo oRçAMEilTARTA
Asd decorrenles desla c0rrera0 r conta da ntária havida conta noo

CúuSUu DÉCIIIA SEGUilDA. Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca Sfu Jeónimo da Sena - Paraná, para a solução das questões oriundas do
presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de

duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, 05/08/2019.

Kondo

Prefeito Munici - Contratante

,'I
\

' 't 1//,*t-'
hu/"11'/ t"

tichael Willian Guimarães Neves

Ciúrgica São Felipe Produtos Para Saúde Eireli- Contratada

Micheh #É/s de Jesus

secretária Municipal de saúde - Fiscal respnsável pelo acompanhamenlo do contrato

5
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NOVA SANTA BARBARA
ESÍIDO DO PIRÁNÁ

Contrato no 39/20í9

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O IIIUNICIPAL DE I{OVA SANTA BÁRBARA E

A EMPRESA COOPERMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS IJIEDICOS LTDA,
TENDO POR OBJETo A AQU|S|çÃO DE EQU|PAI'IENTOS HOSPITALARES,
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTrcA E OUTROS, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

ReÍerentê ao Pregão Eletrônico n.0 28/2019

O MUNrcíPo DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o
95.561.080/0001-60, com endereço a Rua walÍredo Bittencourt dê Morues,222, centro, Nova santa Báóara,
Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n. 5.943.184-6
SESP/PR, inscrito no CPF sob. o no 018.008.959-50, a seguir denominado COiITRÉ.TAI{TE, e a empresa
COOPERMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n'05.458.5M/0001-
73, com sede na Rua Emesto Gomes, 775, Bloco 1 Sala 102 - CEP: 94035180 - Baino: Passo das Pedras,
GravataÍ/SC, neste ato representado pelo Sr. Lidiomar Nascimento Femandes, inscrito no CPF n'
676.523.790-91, RG n'507.067.179-6, doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente
contrato, deconente do processo de licitação Pregão Eletrônico No 28/20í9, aplicando-se supletivamente os
princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
A CONTRATADA obriga-se a fomecer à CONTRATANTE equipamentos hospitalares, equipamentos de
inÍormática e outros, para suprir as necessidades da Secrelaria iüunicipal de Saúde, tudo conforme
especiÍicado no edital convocatório e proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.o 2812019 e especiÍicado
abaixo:

ITENS

Codigo
do
produto/

servt»

Descrição do
produto/serviço

Marca do
produto

Unidade

medida

Quantidade Frcço
unitário

Preço total

LOTE: 004
- Lote 004

1 r lcoupRessoR
looorurorócrco
MONOFÁSICO 60 LITROS.
lnformaçôes Técnicas:
I Tensáo: 1101220V

- Deslocamento teórico:
I 0Pés3/Min - 283lihos/[/in
- Pressão máxima:

í20Libras/Pol'z - 8,3Bar
- Potência do motor: 2CV
- Número polos : 2

I Capacidade reservatório

100 Litros
- Volume de óleo: 180m1

- Ruído: 82dB(A)
- Número de estágios: 1

Chiaperini

MC10P0
RV

UN ,00 í.599,00 797,00

1u
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NOVA SANTA BARBARA
ESTIDO DO PARA'{Á

CúUSULÂ SEGUNDA - Do PRAzo DE ENTREGA
0 prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorizaçâo de fomecimento
emitido pela Prefeitura.

CúUSULA TERCEIRA - Do LocAL DE ENTREGA
Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,
S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Sanla Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

CúUSUIÂ TERGEIRA . Dos ANExos CoNTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos
a) Pregão Eletrônico No 2U20í9 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de 18 dejulho de 2019.

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta

cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua
perfeita execuçã0.

Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

Parágrafo Terceiro - A paÍtir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de

reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçôes de qualquer

condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cúusuLA euARTA. Do PREço
Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 4.797,00, (quatro mil, setecentos e noventa e sete reais).

- Número de pistões: 2
- Tipo coneia: A42
- Diâmetro volanle: 290mm
- Diâmetro de saida: 5/16'
- Tempo enchimento: 3

minutos 44 segundos
, Dimensões
.Largura: 450mm
. Altura: 860mm

I Comprimento: 835mm
. Garantia: 12 meses (3

meses de garantia legal por

lei, contando a paíir da data
de emissão da Nota Fiscal
de Venda e 9 meses de
garantla concedido pelo

fabricante contra defeito de
fabricação).

TOTAL 4.797,00

2
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CúUSUI.A QUINTA. Do PAGA]íIEI{To
O pagamento oconerá em até o 30 (trinla) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os crájitos tributários federais e à
Díüda Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribui@es
sociais preüstas nas alíneas'a', 'b' e 'c' do parágnafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.212119gi, às
contribui@es instituídas a tÍtulo de substituiçã0, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado
de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Paágrafo Único - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor
conespondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CúUSULA SEXTA - Do PRÂzo DE vIGÊNcÁ.
0 contrato teÉ vigência poÍ 90 (noyenta) dias, entrando em vigor logo após a assinalura do contrato,
podendo o mêsmo ser prorogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

CLAUSUIá SETITA- DAS GARANTIAS
A garantia dos produtos seÉ de, no mínimo, Í2 (doze) meses, a contar da data da Nota Fiscal. A
CONTRATADA deverá prestar assistência técnica, durante o período de garantia, respeitando o prazo
máximo de 3 (três) dias, contados a partir da comunicação do defeito, para a conclusão dos reparos, sem
qualquer ônus adicional a PreÍeitura Municipal.

CúUSULA oITAvA . DA RESCISÃo CoNTRATUAL
A rescisão contratual podeÉ ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n0 8.6ô6/93, e amigável, por acordo entre as
partes, mediante autorização escrita e fundamenlada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçâ0.

PaÉgraío Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20%
(ünte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das
seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de até 02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os
motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a pÍópria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes, após deconido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

cúusul-A Nor{A. DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
0 conkatado deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida

subcontEtação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de

execução do objeto contratual. Para os propositos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática coÍÍupta': oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçâo ou na execuçâo de

contrato;

3
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b) "prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) 'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer pÍeços em
níveis artificiais e não{ompetitivos;

d) "pÉtica coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegaçoes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral pÍomover

inspeçã0.

Parágrafo Pdmeiro - Na hipótese de Ínanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou [eembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga dê contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momenlo, constataÍ o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em práticas conuptas, fraudulentas, colusivas, coercílivas ou obstrutivas ao participar

da licitaçáo ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

Parágnfo Segundo . Considerando os propósilos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o conlralo vir a ser financiado, em parte

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adianlamento ou reembolso, permitirá que o

organismo f,nanceiro e/ou pessoas po[ ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do

conkato e todos os documentos, contas e regiskos relacionados à licitaçâo e à execução do contrato.

cúusulA DÉcr[lA. DAs sANçôEs
Em oconendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposiçoes
anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cúusuLA DÉcrMA pB.rMErRA - DA DoTAçÃo oRçAMEi{TARTA
As des esas decorentes desta cita c0rrerao r conta da dola entária havida ela conta no

á9,

0

CúUSULA DÉcIiIA SEGUNDA - DO FORo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Pxaná, pua a solução das questões oriundas do
presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem iustos e acertados, lirma o presenle contrato, em 03 (três) vias de igual teol na presença de

duas testemunhas.

Grupo da fonteda despesa

lruatureza

Fonte de

recuIso

DOTAÇÕES

programáüca
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t
Kondo

Prefeito Mun Contratante

Nova Sanla Bárbara, 05/08/2019.

mento Femandes

Comercio de Produtos Médicos

/.

Michele
Secretária Municipal de Saúde - Fiscal

so§#a...1..u,
resuponsável pelo acompanhamento do contrato

5
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Contrato no 40/ãlí9

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA I. L. ÍIíENDES JUNIOR EIRELI, TENDO POR OBJETO A AQUISçÃO DE

EQUIPAiIENTOS HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS,

PARA SUPRIR AS NECESSIDADÊS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Referente ao Prêgão Eletrônico n.o 28/2019

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561.080/000í-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, centro, Nova Santa Bárbara, Paraná ,

representado por seu PreÍeito MunicipaÍ Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n" 5.943.184-6 SESP/PR, inscrito no

CPF sob. o n0 018.008.959-50, a seguir denominado GONTRATANTE, e a empresa L L. ÍIIENDES JUNIOR ElRELl,
inscnta no CNPJ sob n" 17.1M.21110001-24, com sede na Rua Wenceslau Forlepa, 195, Casa 1A - CEP: 83325597 -

Baino: Pineville, Pinhais/PR, neste ato representado pelo Sr. lnácio LindolÍo Mendes Junior, inscrito no CPF n'
343.195.811-72, RG n" 20599758, doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato,
deconente do processo de licitação Pregão Eletrônico N0 28/2019, aplicando-se supletivamente os pnncípios da teoria
geraldos conlratos, as disposições de direito privado e cláusulas estipuladas a sEuir:

CúUSUIá PRIMEIRA. DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a Íomecer à CONTRATANTE equipamentos hospitalares, equipamentos de inÍormática e

outros, para suprir as necessidades da Secretaria lvlunicipal de Saúde, tudo coníorme especificado no edital

convocatório e ntada no P ão Eletrônico n.o 28/2019 e o abaixoa

ITENS

Codigo
do
poduto/
servitp

Marca do
produlo

Unidade
de

medida

Ouantidade Preço

unitário total
Lote Item Descri@o do produtoi serviço

15,00 ?7Ô OO 5.699,85Ragtech

1200v4
E.TrivolU

s.'1 15v

Bat
'lx7Ah 6

Tom

UNLOTE: 01 1 -
Lote 011

1 7892 NO BREAK (PARA COMPUTADOR)

especificação mínimar que esteja em

linha de produçáo pelo fabncante; no-

break com potência nominal de 1,2 kva;

potência real mínima dê 600w; tensão

enlrada 11511271220 volts (em conenle
altemada) com comutação aulomática;

tensão de saida 110/115 ou 220 volts;

Alarmes audiovisual; bateria intema

selada; autonomia a plêna carga
mínimo 15 minutos considerando

consumo de 240 wats; possuir no

minimo 06 tomadas de saida padrão

brasileiro; o produto deverá ser novo,

sem uso, reforma ou

recondicionamento; garantia de 12

meses

5.699,85TOTAL

CúUSULA SEGUNDA- DO PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega será de no máximo Í0 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de fomecimento emitido

pela Prefeitura.

El - E-mail iiciracai .r'.nsb.or.gov.br
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cúusuLc rencetRA- Do LocAL DE ENTREGA
Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municrpal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova
Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a seÍa-feira, com seguro, Írete, carga e descarga inclusos no
valor da mercadoria, Íicando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA TERCEIRA. Dos ANExoS CoNTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Eletrônico No 2U20í9 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de 18 de julho de 2019.

ParágraÍo Primeiro - As partes declaram ter pleno mnhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula,
serão mnsiderados suÍicientes para, em conjunto com este contrato, deÍlnirem seu objeto e a sua perfeita execução.
Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.
Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reunióes e/ou
termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraÉes de qualquer condição contratual, desde que
devidamente assinados pelos represenlantes legais das partes.

cúusulA SUARTA - Do PREço
Para a enlrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA o
valor total de R$ 5.699,85 (cinco mil, seiscentos e nover a e nove reais e oitenta e cinco centavos).

CúUSUI.A QUINTA. Do PAGAIIIENTo
O pagamento oconerá em até o 30 (kinta) dias apos a entrega dos produtos, mediante apresentaçáo da nota Íscal
acompanhada da certidão expedida conjuntamenle pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previslas nas

alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.2121991 , às contribuições instituídas a título
de subsütuição, e às contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros e CertrÍicado de Regulandade de Situaçao junto ao

FGTS.

ParágraÍo Único - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor coffespondente ao

ajustado na Cláusula Quarta.

CúUSULA SEXTA- Do PRÁzo DE VIGÊNCIA"
O contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo apos a assinatura do contralo, podendo o

mesmo ser prorogado por igual período elou de acordo com as partes.

CLAUSULA SETIMA- DAS GARANTIAS
A garantia dos produtos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da Nota Fiscal. A CONTRATADA

deverá preslar assistência técnica, durante o período de garantia, respeitando o prazo máximo de 3 (três) dias,

contados a partir da comunicação do defeito, para a conclusão dos reparos, sem qualquer ônus adicional a Prefeitura

Municipal.

CúUSULA oITAvA. oA RESCISÃo CoNTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as paÍtes, mediante autorização

escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja

conveniência da Administraçã0.

Parágrafo Unico. Quando a empÍesâ vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte po

cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, Íica sujeita a uma das seguintes sançóes:

a) Advertência;

E - E-mail
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b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de mntratar com a Administração pelo prazo de
até 02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contralar com a Adminisúaçá: Pública enquanto perdurem os molivos
delerminantes da puni@ ou, até que seja promovidâ a reabilitação perante a própÍia autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida semprê que o proponenle ressarcir a AdministraÉo pelos preluízos resultantes, apos
deconido o prazo da sanção aplicada mm base no conüdo na letra 'b'.

cúusutÂ NoNA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÂO

0 contratado deve observar e Íazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida subclntratação, o
mâis alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçá0, de conlratação e de execução do objeto contratual. Para

os proposttos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "príica conupta': oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direla ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contralo;

b) 'prática fraudulenta': a ÍalsiÍicaçáo ou omissão dos fatos, mm o o§etivo de influenciar o processo de licitação

ou de execução de contrato;

c) 'pÍática colusiva': esquemaüzar ou estabelec€r um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de represêntantes ou prepostos do órgão licitador, vbando stabelecer preços em níveis

artiliciais e não-competitivos;

d) 'práu"ca coercitiva-: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, üsando influenciar sua participat'o em um processo licitatório ou aíetar a execução do contratoi

e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsifcar, aherar ou ocultar provas em inspeçoes ou íazer declaraç6es falsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, crm o objelivo de impedir materialmenle a apuração

de alegaçoes de prática prevista, deste Edital; (ii) âtos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçã0.

Parágrafo Primeiro - Na hipotese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilaterâ|, mediante

adiantamento ou reembolso, esle organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa Íísica, inclusive declarande

a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo deteÍminado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo sê, em

qualquer momento, conslatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por mêio de um agenle, em práticas

mnuptas, fraudulentas, colusivas, mercilivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contralo

Íinanciado pelo organismo.

Parágraío Segundo - Considerando os propositos das dáusulas acima, o licitante vencedor, como condição paÍa a

contratação, deverá mncordar e autoÍizar que, na hipotese de o contrato vir a ser íinanciado, em parte ou

intqralmente, pr organismo ÍinanceÍo mullilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitiÉ quê o organismo

Íinanceiro e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do conlralo e todos os

documentos, contas e registros relaciondos à licitação e à execução do contrato.

cúusuLA DÉctMA - DAS SANÇOES
Em oconendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuizo das disposi@es

anteÍiores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (ünte por cento) da avença.

CúUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAçÃO ORçAI{ENTARIA
deconentes desta licl c0ÍÍerao r conta da mentária havida la conta no

$
D0TAÇOES

Conta da
despesa r ll:mt lNaturezadadesPesa lGruoodaíonte

uncional programática
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cúusuu oÉctmA SEGUNDA. Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Paraná, para a solução das questões oriundas do presente

conÍato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por eslarem justos e acertados, Íirma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas. 

I

Nova Santa Bárbara, 0í08/2019.

i
Kondo

Preíeito lVunici - Contralante

t

o dolfo

l. L. Mendes Junior Eireli-

nw
llichele Soar& de Jesus

Secretária Municipal de Saúde - Fiscal responsável pelo acompanhamento do contráo

\t ieq.ztl/ooo1-241
I.L. MENDES JUNIOR EIRELI'ME

Av. sÀ0 sEBAsTÁo,233, EolF tlJcEAltNE' sAlr 07

CENIBO CEP 03420ffi ÍE1 41S45{112

contato@fi nKecnologia com bÍ

L áuernoBARRAS-PR J
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Contrato no 41/2019

CONTRA]O QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EI\,,IPRESA PR COMERCIO ELETRONICO LTDA, TENDO POR OBJETO A AQUISIçÃO DE

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS,

PARA SUPRIR AS NECESSIDADÊS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE.

Referente ao Prêgão EleÍônico n.0 28/20í9

O MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o

95.561 .080/0001-60, com endereço a Rua WalÍredo Bittenclurt de Moraes,222, centro, Nova Santa Bárbara, Panná ,

represenlado por seu Preíeito l\4unicipal Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n' 5.943.184S SESP/PR, inscrito no

CPF sob. o no 018.008.959-50, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa PR CotilERclo ELETRONICO
LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 24.832.819/000143, com sede na Avenida Amêrico Belay, 882, Sala 01 - CEP:

87023000 - Baino: Jardim lmperial, MaringíPR, neste ato Íepresentado pelo Sr. Marcelo Augusto Papa, inscrito no

CPF n' 146,531.86&20, RG n' 20712906, doravante denominda CONTRATADA, celebÍam entre si o presente

contrato, decorrente do processo de licitaÇão Pregão Eletrônico N0 28/2019, aplicando-se supletivamente os principios

da teoria geral dos contratos, as disposiçoes de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

cúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
A CONTRATADA obriga-se a Íornecer à C0NTRATANTE equipamentos hospitalares, equipamentos de informática e

ortros, para supÍir as necessidades da Secretana Municipal de Saúde, tudo conforme especiÍicado no edital
convocatório e resentada no ão Elêtrônico n.o 28/20'19 e e ificado abaixoa

ITENS

UN 10,00 99,00 990,00LOTE: 001 -

Lote 001

1 1983 BALDE DE PEDAL capacidade

05 litros material conÍeccionado
em polipropilenio.

lplRqutout'tt

los 

Lrrnos

1.359,0

0

1.359,00LOTE: 015 -

Lote 015

UN 1,001 SWITCH Deve estar em linha d
produção pelo fabricante; -
EspeciÍicações: Switch avançad
com gerenciamento inteligente
Gigabil de 24 portas com 4
po(as de GbE SFP; - PoÍtas: 24
po(as 10/'100/1000 RJ45 com
negociaçâo automática; 4 portas

SFP'1000 Mbps; Supoíta um

maximo de 24 porlas

í0/1 00/1000 com detecçào

utomática e mais 4 portas SFP

processador: MIPS a 500 MHz;

32 MB de flashi Tamanho do

buffer de pacotes: 4,1 Mb;

SDRAM de 128 MB; - Latência:

Latência de 100 Mb: menor 5 p

sG3424
LINK TL-

1000BASE-X, ou uma

binação; - Memória e

de 1000 Mb: menor 5
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CLAUSULA SEGUNDA- DO PR,AZO DE ENTREGA
O prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a pârtir dâ autorização de Íornecimento emitido
pela Prefeitura.

CLAUSULATERCEIRA- DO LOCAL DE ENTREGA
Os pÍodutos deverão ser entíegue na Secreteria Municipal de Saúde, sito a Rua António Joaquim Rodrigues, S/N, Nova
Sanla Bárbara - PR. em horário comercial de segunda a sextajei.a, com seguro, Írete, carga e descarga inclusos no
valor da mercadoria, Íicando o Municipio de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA TERCEIRA . DoS ANExos CoNTRATUAIS
Fazem pârte integrante deste contÍato os seguintes documentos
a) Pregâo EleÍônico No 28/2019 - e seus anexos;
b) Proposta da CoNTRATADA, datada de 18 de julho de 2019.

ParágraÍo Primeiro. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula,
serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, deÍinirem seu objeto e a sua perfeita execução.
Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contralo, vale o contralo.
ParágraÍo Terceiro. A partir da assinatura deste contrato, a ele pâssam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou
termos adilivos que vierem a ser realizados e que importem em atterações de qualquer c,ondição mntraluâ|, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

Parágrafo Único . A CoNTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor conespondente ao

ajustado na Cláusula QuaÍta.

2
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ps; - Câpacidade de produçâo:
Ate 41,7 Mpps; - Capacidade de
routing/switching: 56 Gbps; -
Caracteristicas de gestão: IMC -
Centro de gerenciamento
inteligente: lnterÍace de linha de

comando limitada, Navegador
Web; SNI\.4P Manager; IEEE

802.3 Ethernet MIB: -
Acompanha: 01 Cabo de Íorça
01 Kit pâra montagem em rack
01 Cabo do console - Garantia
de 12 meses

TOTAL 2.349,00

H - E-nrail - liütacaoiAnii-prJlay-bl nt"toç.br
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CLÁUSULA QUARTA. DO PREÇO
Para a enkega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA o
valor total de R$ 2.349,00, (dois mil, trezentos e quarenta e nove reais).

CúUSULA QUINTA. Do PAGAMENTo
O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a entÍega dos produtos, mediante âpresentaçáo da nota fiscal
acompanhada da certidão expedida conjuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os creditos tributános federais e à Divida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tÍibutários relativos às contribuiçôes sociais previstas nas

alineas "a", "b" e 'c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.2121991, às contribuiçÕes instituídas a tltulo

de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a teÍceiros e CerliÍicado de Regularidade de Situação junto ao

FGTS.
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Contralo no 421?019

COI.ITRATO OUE ENTRE SI FAZEM O I'TUNICIPAL DE NOVA SINTA AÁNAIRA E

A EMPRESA PROIIEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

TENDo poR oBJETo A AausrcÂo DE EeutpÂlrENTos HosptrALAREs,
EQUIPAIiIENTOS DE NTONMÁICI E OUTROS, PARA SUPRIR AS
NEcEssrDADEs DA SEcRETARIA i{uNtctpAL oe slúoe.

Reíerente ao Pregão Eletrônico n.0 28/2019

O lrut{rcÍPo DE tlOVÂ SÂNTA BÁRBARA, pessoa juÍídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o
95.561.080/0001{0, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, centro, Nova Santa BáÍbara,
Paraná , representado por seu Prefeito Municipal §r. Eric Kondo, brasileho, casado, RG n' 5.943.184$
SESP/PR, inscrito no CPF sob. o no 018.008.959-50, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n"
27.806.274n0A129, com sede na Avenida Caldas Junior, 456, Sah 2 - CE?:99713190 - Bairro: Três
Vendas, EÍechiÍn/RS, neste ato representado pela Sra. Fabiana Domingues, inscrita no CPF n:
959.0M.550-91, RG n' 7063788ô29, doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o pÍssente
contÍato, decorÍente do processo de licitação Pregão Eletrônico N0 28/2019, aplicando-se supletivamente os
principios da tooria geral dos contratos, as disposiçoes de direito pÍivado e dáusulas estipuladas a seguir:

CúusuLA PRIMEIRÀ. Do oBJETo
A C0NTRATADA obriga-se a Íomecer à CONTRATANTE equipamentos hospitalares, equipamentos de
iníormática e outros, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, tudo conforrne

especiícado no edilal convocatório e proposta apresentada no Pregáo Elekônico n.o 28/20'19 e especificado

abaixo:

CLÂUSULA SEGUNDA. OO PRAZO DE ENTREGA
O prazo de enkega será de no máximo í0 (dez) dias uteis, contados a paÍlir da autonzação de ÍoÍnecimento

emitido pela PreÍeitura.

CúUSULA TERGEIRA - Do LocAL DE ENTREGA
Os produtos dovêrâo seÍ enlregue na Secretana Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,
S/N, Nova Santa Báôara - PR, em horáno comercial de segunda a sexta-Íeira, com seguÍo, frete, carga e
descarga inclusos no valor da meícadona, ficando o Municipio de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer
responsabilidades.

CúUSUTA TERCEIRA. DoS ANExoS CoNTRATUAIS
Fazem paíe integrante deste conkato os seguintes documentos:

í-\
-§,
v

1

ITENS

LOTE: 005
- Lote 005

1 l" F. lúN l5.oo loszo lrao,oo
lMovEtsl I I I

8574 CADA dois degraus

L ô,00
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a) Pregâo Eletrônico No 2812019 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de 18 de jutho de 2019

Patágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conh-.cimento que os documentos menctonados nesta
cláusula, serão considerados suÍicienles para, em conjunto com estê contrato, definirem seu objeto e a sua
perÍeita execuçâo.
Patágnío Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e esle contralo, vale o contrato.
ParágraÍo Terceiro - A pattiÍ da assinatura deste conkato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reuniÓes e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçoes de qualquer
condiçâo conkatual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cúusut-A ouARTA. Do pREço

Para a enhega dos pÍodulos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obrlga a pagar à

CoNTRATADÀ o valor total de R$ 346,00, (tíezentos ê quarênta e seis reaís).

CúUSULA aUNTA. Do PAGATENÍo
0 pagamento oconeÉ em até o 30 (trinta) dias após a enkega des produtos, Ínediante aprêsentaÉo dâ nota
Íiscal acompanhada da certidão expedida mnjuntamenle pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Prooradoria6eral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários Íederais e à
DÍvida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os crtôditos tributários relativos às conkiburçoes

sociais previslas nas alíneas'a', 'b' e 'c' do parágnfo único do artigo 1l da [ei Federal n.o 8.212/1991, às
contribui@s instituídas a título de substituição, e às contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros e CertiÍlcado

de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Parágnto Único . A CONTRAÍADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor

corespondente ao ajuslado na Cláusula Quarta.

cúusuLA sExrA - 0o pRAzo DE vrcÊNcn.
O contralo terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigoÍ logo após a assinalura do mntÍato,
podendo o mesmo ser prorrogado por igual periodo e/ou de acordo com as partes.

CIÁUSUI-A SETtliiA - DAS GARANTIAS
A garantia dos prdutos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a clnlar da data da Nota Fiscal. A
C0NTRATADA deverá prestar assistência técnica, durante o periodo de garantia, Íespeilando o prazo

máximo de 3 (rês) dias, contados a partir da comunicaçáo do deÍeito, para a conclusáo dos repaÍos, sem
qualquer ônus adicioaal a Prefeitum Muni:ipal.

cúusulA otTÂvÂ - DA RgsctsÃo CoNTRATUÂL
A rescisão coniÍatüal poCerá ser delerminada pcr ato unilaleral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e )'rVli do art. 78 da Lei Federal n0 8.666193, e amigável, por acordo entre as
paÍtss, mediante aulorizaÉo escnta e í'rndamentada das autoridades coÍnpetentes, reduzida a lermo no
processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

Parágralo Único - Quando a empresa venc€dora der causa a rescisão do contrato, além de multa de ZO"t" ) t )
(vinte por cento) sobrê o valor total do contrato e demais penalidades previstas, Íica sujeita a uma daq/1,.-! 

-

seguintes sanÉês ' \

a) Adverlência;
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cúusut-l oÉcruA pRrltElRA - oa ootaçÀo oRçAMENTARTiÀ
As de dgcorrenles desta li corrêrâo r conta da mentária havida conta no

S

cúusull oÉcluA sEcuNDA. Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca Sáo Jerônimo da Sena - Paraná, para a soluÉo das questÕes oriundas do
pÍesente contrato. com expÍessa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acenádos, firma o pÍesente contÍalo, em 03 (três) vias de igual teor,'na pro§ença do

duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, 05/08/2019

Kondo

Prefeito Mun | - Conkatantê

,,... 1 :. / \
J ú,fu 

^-,{.,' 
14) nu,t\,-,-.1

Fabiana Domingues 
r'

Promedi DistÍibuidoB de Píodutos Hospitalares Ltdâ - ContÍahda

ô
Michele S#úe Jesus

Secretária Municipal de Saúde - Fiscal res$nsáve! pelo acompanhamênto do conlÍato

27í 
-lo8"oo

1 .10.301 .0320.2 l+.l.so.sz.oo.oo Bo Éxercicio,eso@ 4.90.52.00.00
r_ - ;.
luo Exercrcro

4
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ESÍ'AO DO FÂRÂNÁ

o 431m19

coNTRATo euE ENTRE sr FAZEM o uur{lcrpAL DE r{ovA sANTA eÁRsnRA e
A EMPRESA QUERUBIT COTERCIO VAREJISTA DE EQUIPATENTOS EIRELI,

TENDo poR oBJETo e loutstçÂo DE EeurpArENTos HosprrALAREs,
EeurpArÍENTos DE nroRmÁlcn E ourRos, pARA supRlR As
NEcEssrDADEs DA SEcRETÂRJA uullcpar- oe slúoe.

ReÍerente ao Pregão Eletrônico n.o 28/2019

O tlUtuCípto DE NOVA Sfftm gÁRglRÀ pessoa jurídica de direito público, insuito no CNPJ sob n.o

95.561.080/000í{0, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, centro, Nova Santa Bárbara,
Paraná, representado por seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n" 5.943.184{
SESP/PR, inscrito no CPF sob. o no 018.008.95$50, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
QUERUBIM COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS ElRELl, inscrita no CNPJ sob n'
32.191.21A0001-90, mm sede na Rua Seiro Nakamura,41, CEP: 817'10200 - Baino: Xaxim, Curitiba/PR,
neste ato representado por seu procurador, Sr. Ademilson Rogério Gonçalves, inscrito no CPF n"
647.863.909-68, RG n'4.640.566{, doravante denominada CONTRATADA, celebram enke si o presente

contrato, deconente do processo de licitaçao Pregão Elelrônico N0 28/2019, aplicandose supletivamente os
princípios da teoria geral dos contratos, as disposiSes de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

CúUSULA PRIIIIEIRA. Do oBJETo
A CONTRATADA obriga-se a fomecer à CONTRATANTE equipamentos hospitalares, equipamentos de
informática e outros, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, tudo coníorme

especificado no edital convocatório e proposta apÍesentada no Pregão Elelrônim n.o 2812019 e especificado

abaixo:

CúUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias ri{eis, contados a partir da autorizaÉo de fomecimento

emitido pela Prefeitura.

D
1

ITENS

Lote Item Codigo

do
produtol

§ervrço

Descriiao do ptodutolserviço Marca do
prodúo

Unidade

medida

Quanüdade Preço
unitário

Preço total

LOTE: 0í4
- Lote 014

1 8578 SUPORTE DE SORO COM

RODzoS Aftura fixa; 4 pes

pintados ci rodas; estrutura
tubuhr em aço rcdondo; Pés

com rodízios giratoritcs de 2';
Dimensões: 2,00m altura x
0,40m largura x 0,40m
pmfundidade

Metalic
MTs12

UN 5,00 113,45 567,25

TOTAL 567,25

Rua WalÊedo Bittencouí de Moraes n'222, Centro, I 43. 326ó-81m, E - 86.250{00 Nova Santa

E - E-rÍlail- li .Dr.sov br - www.osb.pr.gov.br
Paraná
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CúUSUIá TERCEIRA - Do LocAL DE ENTREGA
Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues,
S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, frete, carga e
descarga inclusos no valor da rprcadoria, ficando o Municipio de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer
responsabilidades.

CúUSUIÁ TERCEIRA. DoS AT{Exos GoNTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Elehônico tf 2U2019 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de 18 de julho de 2019.

Parágrafo PÍimeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta
cláusula, serfu considerados suficientes para, em coniunto com este contÉto, deÍinirem seu objeto e a sua
perfeita execução.

,.r Parágnfo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.
Parágrafo Terceiro - A partir da assinafura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reuniões elou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em altera@es de qualquer

condiçáo contratual, desde que devidamenle assinados pelos representantes legais das partes.

cúusurá QUARTA- Do PREço
Para a entrega dos produtos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à
CONTRATADA o valor total de R$ 567,25 (quinhentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos).

CúUSUIá QUINTA. Do PAGATENTo
O pagamento oconerá em até o 30 (tinta) dias apos a entrega dos pÍodutos, rnediante apresentaSo da nota
fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da ReceÍta Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradori+Geral da Fazerda Nacional (PGFN), refeente a todos os crâlitos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, indusive os crálitos tributários relativos às contdbui@es

sociais previstas nas alineas'a','b'e "c'do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.212i199í, às

contribui@s insütuídas a título de substituição, e às contribuições deúdas, por lei, a terceiros e Certificado

de Regularidade de Situa$o junto ao FGTS.

ParágraÍo Único - A CONTRATADA se @mpromete a emiür a respectiva Nota Fiscal no valor

conespondente ao aiustado na Cláusula Quarta.

cúUsUIá sExTA - Do PRAzo DE vrcÊNclA.
O contrato terá ügência por 90 (noventa) dias, entrando em ügor logo apos a assinatura do contrato,

podendo o mesmo ser pronogado por igual peÍíodo e/ou de acordo com as partes.

CI.AUSULA SETIUA - DAS GARÂNTIAS
A garanÍa dos produtos será de, no mínimo, 12 (dozel meses, a contaÍ da data da Nota Fiscal. A

CONTRATADA deverá prestar assistência técnica, durante o período de garanüa, respeitando o pÍazo

máximo de 3 (três) dias, contados a partir da comunicaçáo do defeito, para a condusão dos reparos, sem

qualquer ônus adicional a Prefeitura Municipal.

CúUSU|Á OrrAVA. DA RESC]SÃO CONTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada pr ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e X/ll do art.78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

Rua Walfredo BittenmuÍt de Mora€s n" 222, CeoÍo, t 43. 32ó6.8100, X - 86.250400 Nova Santa Bárba.4
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partes, mediante autoriza$o escrita e fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no
processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administração.

Parágrafo Único - Quando a empresa yencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das
seguintes sanSes:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a Administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os
motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Adminiskação pelos

prejuízos resultantes, apos deconido o prazo da sanção aplicada mm base no conüdo na letra 'b'.

cúusulá NoNA- DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
O conhatado deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida

subcontrata$o, o mais alto padÉo de étlca durante todo o processo de licitação, de contratação e de

execução do objeto contratual. Para os propositos desta dáusula, definenrse as seguintes práticas:

a) 'prática comrph': oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de

conlrato;

u1 'práüca fraudulenh": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitaçâo ou de execuçâr de mntrato;

c) 'prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

niveis artifi ciais e não-competiüvos;

d) 'prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirelamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execu@o

do contrato;

e) 'pÍática obstrutiva': (i) destuir, falslficar, alterar ou ocuttar provas em inspeçoes ou fazer

declara@s falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, mm o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegaSes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuia intençáo seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro muttilateral promover

inspeção.

Parágraio Prinreiro - Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, esle organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive dedarando-a inelegível, indefinidamente ou poÍ prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou

por meio de um agente, em práticas conuptas, Íiaudulentas, colusivas, coerciüvas ou obstruüvas ao participar

da licitaçâo ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Rua Walfredo BittetrcouÍt de Moraes n" 222, Certtro, t 43. 326ó.810O, E - 86.25GO00 Nova Sama
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Parágrafo Segundo - Considerando os propositos das dáusulas acima, o liciiante vencedor, como mndiÉo

para a contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte
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ou integralmente, por organismo financeiÍo multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execu@o do

contrato e lodos os documentos, contas e registros relacionados à licita@o e à execução do contrato.

cúusuu DÉcmA. DAs sAilçóEs
Em oconendo inexecuSo e/ou desarmprimento das obriga@s assumidas neste mntrato motivado pela

CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposiçoes
anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cúusuu DÉcmA pRrrErRA - DA DorAçÃo oRçAmEilTARTA
deconentes desta I corÍerao conta da o mentária havida conta no

CúUSULA DÉcfiA SEGU}IDA. Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Paraná, para a solu$o das questões oriundas do
presente contrato, com expÍessa renúncia de qualquer oulro, por mais priúlegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) üas de igual teor, na presença de
duas lestemunhas.

Nova Santa Bárbara, 05/08/2019.

Kondo

Prefeito Muni - Contratante

lson Rogério Gonçalves

Querubim Comercio Varejista de Equipamentos Eireli - Contratada

i

t

mi.mr"#o".lor.
Secretária MunkÍpal de Saúde - Fiscal responsável pelo acompanhanrento do contralo

DOTAÇÕES

Conta da

despesa F.T,He lNatureza 

da de+esa 
lGruno 

da ronte

2731 lOA.OOr.rO.aOr.O3ZO.2O25 pn 
Ia.I.SO.SZ.OO.OO lDo Exercício

2990 pa.ooz.ro.so+.0s70.2m0 lsis l+.a.so.sz.oo.oo lDo Exercício
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Executivo
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IMPRENSA OFICIAL -
Lêi n" 660, de 02 de abril
de 2013.

I . Atos do Poder Exêcutivo

o PREFEIÍO MUNICIPAL DE NOVA SANÍA 8ÂRBARA, Estado do Pârâná, Sr. ERIC KONOO, de acoído com os principios e lei§ da tÍa0sparência e da
publicroade que Íegem a adm,n,slraçáo pública, amparado no arl. 48 e no seL PaíágÍaÍo Único da Lei ComplemeotaÍ n' 101/2000 toma público a Íeatizaçâo deâUDlÊNCIA
PUBLICA, no dia 06 de agosto de 2019, com início às 09 hoÍas. na CâmaÍa Muoicipalde Nova Sanla Bárbara. que lratará da elaboÍação da Lei Orçamenlária Anual2020.
alteração Cos anexos dâ Leide Diretíizes orçamentiáÍias e Plano Pludanual.

coNV0c PARA AU NCIA

^ 
Alendendo aos pÍincípios da AdministÍaÉo pública, consagrados em lextos legais, Íazemos o dlamamento públco paÍa partjcipar destâ audiénciã.

Nova Santa 8áÍbaÍâ, 01 de agosto de 2019.

Eric Kondo
Preíeito Municipal

O PRÊFEITO MUNICIPAL DE Nova Santa 8árbara, Estado do Paraná, S.. Eric Kondo, de acordo com os principios e leis da líanspaÍênsia e da publicidade que rêgêm a
âdministraçáo publica, âmparado no art.48 e no seu Parágraío Único da Ler Complemeniar.r" 101i2000, vem poí Íneio deste mnvidar a populaçáo à pa.licjpar da

AUDIÉIICIA PUBLICA, no dia t6 de agoslo de 2019. com inicio às 09 hoÍas. na CâmaÍa Municipalde Novâ Santa Báôara, que lrata.á da elaboraçào da Lei Orçámentária

Anual 2020. alteÍação dos anexos da Lei de Diretrizes Oíçamentária

EXTRATO DO CONTRATO N" 36/2019

RÊF.: PÍegáo Eletrônico n.o 28/20'19.

PARTES: unicípio de Nova Santa 8áÍbâra, pessoa juridic, de direito publico intema, inscÍila no CNPJ sob o no 95.561.080/000'1S0, com sede administrativa 0a Rua

Walfredo Bittencouít de Moraes, 222, neste alo representado pelo seu Prefejto Municipal, Sr. EÍic Kondo, e a empresa BAGAÍoL|COllERClO DÉ MOVÊ|S LTDA, inscrita

no CNPJ sob n" 09.053.748/0001-27, com sede na Rua Mârcos Hosang, 18 - CEP: 891900m - BaiÍÍo: SeminaÍio, Íaidsc.

OBJETO: Aqúisição dê êquipamêntos hospitalares, equipamenlos de informática e outro§, para suprÍ as necessidades da Secrêtaria Municipalde Saúde-

)(LOR: R$ 3.884,fO (três mil, oilocêntos e oitênta e quatro reais e cinquent centavos).

P'íAZO DE VIGÊNCIÂ: 90 (noventa) dias, contados a paÍtir da data de assinatuÍa, ou seja, até 0Zí112019,

SECRETARIA: Segelaria Municipal de Saúde.

RECURSOS: Secrelaria Municipal de Saúde.

RESPoNSÁVEL JURIDICO:Carmen Cortez Wilcken, oAB/PR no 22.932

DATA DE ASSINÀTURA C0NTRATo: 05/08/2019.

RA o N" 37/2019

REF.: Pregão Elekônico n.o 28/20'19.

PARTES: Municipio de Nova $nta BárbaÍa, pessoa juridica de direito publico interna, inscÍila 0o CNPJ sob o n" 95.561.080/000'160, com sede administÍativa na Rua

WâtíÍedo Bittencourt dê Morâes, 222, neste alo repÍeseÁtado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric l(ondo, e a empresâ CASA HOSPIÍALAR IBIPORA ElRELl, inscÍita no

CNPJ sob n" 10.769.989/000'l-56, com sede na Rua 19 de DezembÍo, 1ô87 Sala 04 - CEP: 86062130 - BaiÍro: CentÍo, lbipoÍâ/PR.

OBJETO: Aquisição de equipâmentos hospitalaÍes, equipamenlos de infoÍmática e outros, paÍa supíiras necessidades da Sêcretaria I'lunicipalde Saúdê.

VALOR: R$ ?59,96, (sêlecentos ecinquenlâ ê nove reaiE e novênla e seis centâvos).

PRAZO DE VIGÊNCn: 90 (novental dias, contados a partk da dala de assinatuÍa, ou sejâ, até 021'l/2019.

SECREÍARIA; Secíêtana Munrcipal de Saúde.

RECURSoS: SecÍelaÍia Municipal de Saúde.

RESPONSÁVEL JURÍOICO: CaÍmen Coíez wilcken, oAB/PR n'22.932.

DATA DE ASSIT{ATURÂ CONÍRATO: 05/08/20í9.

Diário Oticial Eletrônico do Municíplo de Nova Sanla Bárbara
Rua: Walíredo Bjtlencoun de Moíaes n"222 - CenÍo

Éonê/Fax: (43) 3266:81 00
E.mailr diariooficial@nsb.pí.gov.bÍ

Pmnsb@nsb.PÍ-gov.bÍ
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Eric Kondo - PreÍeito Municipal


